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EDITAL
pREGÃo rRESENCTAL - REGISTRo DE pREÇos No 03stz0tz

PRf,FEITTIRA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
TIPO: MENOR PREÇO

PROCf,SSO PP N" 035
PREGÃo pRESENCIAL N". o3s/2012
OBJETO Contratação de empresa destinada para o fomecimento parcelado de

Pneus em conformidade com as relações apresentadas.
dia 28 de Setembro de 2012 até as 09:30 horas.

ABERTURA ENVELOPES: dia 28 de Setembro de 20t2 às t0:00 horas.
LOC4L.....,......,......... : Avenida Beira Mar, n" I I .000, Balneário Meu Recanto _

Comprida, Estado de São paulo.
INFORMAÇÔES......: Fone/Fax: (oXX13) 3842-7000 - (OXXl3) 3842.1l4l

ENTREGA EN\'ELOPES

E-MAIL: juridicoilha@yahoo.com.br

Integram este Edital, os seguintes Anexos:
Anexo I - descrição do objeto do certame;
Anexo II - modelo de declaração de preno atendimento aos requisitos de habilitação;
Anexo III - modelo de declaração de inexistência de fato impeàitivo;
Anexo IV - modelo de declaração de micro empresa ou empiesa de pequeno porte;
Anexo V - modelo de proposta de preços;
Anexo \T - ata de registro de preços

Ílha

-^^* L_li*gra Municipal de Ilha Comprida por seu prefeito Municipal Senhor DÉCIO
Jostr VENTURA' toma púbrico, para ciência dós interessados, que poi intermédio de seu
pregoeiro, designad_o pelo Decreto n" 53g de 2g de Novembro oe )ooi, realizarâ licitação na
modalidade PREGÁO PRESENCIAT,, do tipo menor preço, objetivando o Regisro a" bràço.
dos produtos relacionados no Anexo I, deste edital. Á auerturá dos envelopei de propostà e
documentação ocorrerá no dia 28 de setembro de 2012 às l0:00 horas, no Gabinete do'senhor
Prefeito Municipal, situado à Avenida Beira Mar, n' I 1.000 - Balneiírio Meu Recanto, neste
Município de Ilha Comprida, Estado de São paulo.

. A presente licitação, cujo tipo é o de MENOR pREÇo poR ITEM será integralmente
conduzida pelo pregoeiro assessorado por sua equipe de apoió e será regida nos termos-da Lei no
10.520102 e subsidiariamente pela Lei n" 9.666ig3, .onrount" as 

"ondiçõ"s 
estatuídas neste

instrumento convocatório e seus anexos, constantes do processo indicado acima.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos,
que dele fazem paÍe integrante.

I . CONSIDERAÇÃO TNICIAL
. 1.1.-A quantidade indicada no Anexo I representa estimativa de consumo anual sem que
haja obrigação de aquisição total.
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2 - PARTICIPAÇÃO

-. ?.! - Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao
objeto licitado e que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital.

2.2 - Não será permitida a participação de empresas:
2,2.1. - Estrangeiras que não funcionem no país;
2'2.2. - Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
2.2.3 - Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta

Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei 8666/i3 e suas alterações posteriores;
2.2.4 - lmpedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7. da Lei lO.S20l0Z;
2.2.5 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do arto 10" da Lei 960519g;
2.2.6 - Declaradas inidôneas pelo Poder público e não reabilitadas.

Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer
fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabeletido no
Ànexo II deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes n". I (proposta) e n". 2. (Habilitação).

3- CREDENCIAMENTO
3.1- Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que se

segue:

3.1.1- Quanto aos representantes:

. a) Tratando-se de Representânte Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado),
instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta comercial, ou tàtando-se de sociedade
simples, o ato constitutivo registrado no cartório de Registro civil de pessoas Jurídicas, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura;

b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento
particular com firma reconhecida do representante legal que o assina, do qual constem poderes
específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua
interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso de
instrumento particular, o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na
forma estipulada no subitem "a'';

c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se
exibindo documento oficial que contenha foto;

d) o licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente,
não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa,
ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção
de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o prago
apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas
e apuração do menor preço;

e) Encerrada a fase de credenciamento pelo pregoeiro, não serão admitidos
credenciamentos de eventuais licitantes retardatários;

f) será admitido apenas I (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que
cada um deles poderá representar apenas um Iicitante credenciado.

3.1.2- Ouanto ao plen o atendimento ,ros req uisitos de habilitacão:
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3,1.3- Quanto às microem rrresas e emnresas de equeno Dorte:
Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da

preferência prevista na Lei Complementar n'. 123106, que deverá ser feita de acordo com o
modelo estabelecido no Anexo Meste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes no. I
(Proposta) e n". 2 (Habilitação).

4- FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

4.1.- A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente,
em dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres:

Nome/endereço/número de telefone/faíemail/número do CNPJ da proponente
Denominação
Envelope n'I - Proposta
Pregão no

Nome/endereço/número de telefone/fax,/email/número do CNPJ da proponente
Denominação
Envelope n" 2 - Habilitação
Pregâo n"

5- PROPOSTA
5.1- O Anexo V poderá ser utilizado, para a apresentação da Proposta, datilografado,

impresso ou preenchido a mão de forma legível, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões
técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações altemativas,
datado e assinado pelo representante legal do licitante ou pelo procurador.

5,2- Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na
apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou
solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza.

5,3- Deverão estar consignados na proposta:
5.3,1- A denominação completa da licitante, endereço/CEP, telefone/fax, e-mail, CNPJ e

dados (nome completo/nacionalidade/estado civil/profissão/cargo que ocupa na
empresa,/RG/CPF/endereço) do representante legal, que assinará o Termo de Contrato e outros
documentos relativos a presente licitação;

5,3.2- Valor unitario do item em algarismos e por extenso, expressos em moeda corrente
nacional, apurados à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou
previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas,
tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas
com o integral fornecimento do objeto da presente licitação;

a) O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão de até 03
(três) casas decimais;

b) Para os licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado.
5.3.3- Prazo de entrega dos produtos que não poderá ser superior a 72 (setenta e duas)

hora, contados a partir da data de assinatura do Ata de Registro de Preços, para a primeira entrega,
e a partir do recebimento da Autorização de Compras para as demais entregas.
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5'3.4- Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta)dias corridos, contados a
partir da data de abertura dos envelopes, podendo ser prorrogado por acordo das partes;

5.3.5- Declaração impressa na proposta de que os produtos ofertados atendem todas as
especificações exigidas no Anexo I - Especificações.

5.3.6- Declaração impressa na proposta de que o preço apresentado contempla todos os
custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado;

6- DOCUMENTAÇÃO DE HABTLTTAÇÃO
6.1- No que se refereà DOCUMENTAÇÃO os licitantes deverão apresentar:
6.1.1- HABILITAÇÃO Jú'RÍDICA, conforme o caso:
a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta comercial ou no cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda no caso de sociedades
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

a.l) Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor;

b) Decreto de autorização e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento expedido
pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
país. quando a atividade assim o exigir:

c) Os documentos relacionados no subitem "a" não precisarão constar do Envelope no. 2 -
Habilitação se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.

6.T.2- REGIJLARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto do certame;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das
seguintes ceÍidões:

c.l) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da
Receita Federal;

c.2) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos, expedida pela
Secretaria da Fazenda Estadual (Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado);

c.3) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários,
expedida pela Secretaria Municipal de Finanças;

d) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social - INSS mediante a
apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN - Certidão Positiva de Débito
com Efeitos de Negativa;

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por
meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

f ) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidiio Positiva de
Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943;
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g) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato;

g.1) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste
certame, deverão apresentar toda a documentação eiigida' para fins de'comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrifão;

9.2) Havendo alguma restrigão na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de dois dias úteis, a contar da publicação da homolog-ação do certame, pronogãveis por
igual período, a critério da Administração Municipal, parí a rcgularizaçao dá docuinentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positívas
com efeito de certidão negativa;

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem g.2, implicará na
decadência do direito à contratâção, sem prejuízo dàs sangões previstás nesie edital,
procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, ietomàr os atos referentes ao
procedimento licitatório, nos termos do art. 4", inciso XXIII, da Lei 10,520102.

6.1.3. QUALIFICAÇÁO ECONÔMICO.FINANCEIRA

_ certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoajurídica.

6.2- DrSpOSrÇôES GERATS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO Or nas[rTAÇÂo
6'2.1- os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer procésso de

cópia, autenticada por cartório competente;
6.2.2- Não serão aceitos protocolos de entrega ou soricitação de documentos em

substituição aos documentos ora exigidos, inclusive ro qr" se refere as côrtidões;
6'2.3- Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, a

Administração Municipal aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente
anteriores à data de apresentação das propostas;

6.2.4- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomô da matriz;

a) caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentaçaà de ambos os
estabelecimentos, disposta nos itens 6. l.l a 6. I .3;

6.2'5- se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, acarretará a
inabilitação do licitante;

7- PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
7.1- No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se

pela fase de credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em
que serão apresentados os documentos indicados no item 3.1.

7'2- Encenada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao pregoeiro os
envelopes n", I e no. 2, contendo, cada qual, separadamente, a pioposta de põços e a
Documentação de Habilitação.

7.3- o julgamento será feito pelo critério de menor preço, observadas as especificações
técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Eàital;

7.3.1- Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o valor unitário do item por
extenso e as correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.

Estância Balneária
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7,! A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassilicadas as propostas:

7.4.1- cujo objeto não atenda às especificações, pr,Lzos e condições fixados neste Edital;
7,4.2- Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em proposta ofertadas

pelos demais licitantesl
7.4.3- Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital;
7.4.4- Cujos preços unitários e/ou total apresentar valor superior aos Valores Referenciais

Máximos indicados na planilha do item 2 do Anexo lI - Especificações.
7.5- Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o pregoeiro dará por encerrado

o certame, lavrando-se ata a respeito.
7.6- As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com

observância dos segu intes critérios:
7,6.1- Seleção da proposta de menor prego e das demais com preços até l0% (dez por

cento) superiores àquela;
7.6.2- Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior,

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o mâximo de três. No
caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do número de
licitantes;

7.6.3- O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a
formular lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da propôstá de maior preço e, os
demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de
preços;

a) o licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de
lances.

7.7- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à
proposta de menor preço, observada a redução mínima:

7.8- A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa
etapa declinarem da formulação de lances.

7.9- Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às
microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos:

. 7.9.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 zo (cinco por cento) supe.io.es
à proposta mais bem classificada;

7.9.2- A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de
lances, situaçâo em que sua proposta será declarada a melhor oferta;

a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da
convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão;

b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1 será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a
preferência e apresentar nova proposta;

bl) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual
valor, respeitada a ordem de classificação.
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7.9.3- O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta
da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.9,4- Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte,
retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do quanto
disposto no art. 4o, inciso XXIII, da Lei 10.520102, sendo assegurado o exercício do direito de
preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno
porte cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1 ;

a) Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não
configurada a hipótese prevista no item 7.9.4, será declarada a melhor oferta aquela proposta
originalmente vencedora da fase de lances.

7.10- Após a fase de lances serão classificadas na ordem crescente dos valores. as
propostas não selecionadas por conta da regra disposta no item 7.6. l, e aquelas selecionadas para
a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado.

7.ll- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante
desistente às penalidades legais cabíveis.

7.12- O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à
redução do preço.

7.13- Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor
preço, decidindo motivadamente a respeito.

7.14- Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do
Pregoeiro, será verificado o atendimento do licitante às condições habilitatórias estipuladas neste
Edital;

7.15- Eventuais falhas, omissões ou outras inegularidades nos documentos de habilitação
efetivamente entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do pregão, até a
decisão sobre a habilitação, sendo vedada a apresentação de documentos novos.

7.16- A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

7'17- A Administração Municipal não se responsabilízarâ pela eventual indisponibilidade
dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Oconendo essa
indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante
será inabilitado.

7.18- Constatado o atendimento pleno aos requisitos de habilitagão previstos neste Edital,
o licitante será habilitado e declarado vencedor.

7.19- Se a ofeÍa de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às
exigências de habilitagao, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de
classificação, podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta que,
verificada sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada vencedora.

7.20- Conhecida a proponente vencedora, o pregoeiro consultará as demais classificadas
se aceitam fornecer ao preço daquela as quantidades ofertadas;

7,20.1- Em seguida, o pregoeiro deverá abrir os envelopes contendo os DOCUMENTOS
DE HABILITAÇAO das proponentes que aceitaram a proposição contida no subitem 7.20,
decidindo sobre as correspondentes habilitações, nos termos das previsões estampadas nos
subitens 7.15,7,16 e 7.17;

7,20.2- As proponentes consideradas habilitadas serão incluídas na Ata de Registro de
Preços, observada a ordem de classificação a que se referem os subitens 7.10 aj.l3.

Avenfula Beira Ma\ n', I1.000, Baln. Meu Recanto - ILHA coMpRIDA/Sp _ cEp: 11925_000
E -mai I : j u ridicd@i I h acomp ri d a,sp. gov. b r
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7.21- Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de apoio e pelos presentes
que assim desejarem.

7.22- O Pregoeiro, na fase dejulgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas
necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os
licitantes atender as solicitações no prívo por ele estipulado, contado do recebimento da
convocação.

8- IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSO, HOMOLOGAÇÃO
8.1- Até dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.
8.2- Eventual impugnação deverá ser dirigida à Prefeitura Municipal de Ilha Comprida,

Avenida Beira Mar, no I I .000, Boqueirão NoÍte, Balneário Meu Recanto, Ilha Comprida - Sào
Paulo, devendo ser protocolada no Setor de Protocolo, no horário comercial.

8.2.1- Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será
designada nova d ata para a realização deste certame.

8.3- A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital,
implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas.

8.4- Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na
própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção,
abrindo-se então o prazo de três dias que começará a corer a partir do dia em que houver
expediente na Prefeitura Municipal de Ilha Comprida para a apresentação das razões, por meio de
memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões, em
igual número de dias, que começarão a coÍrer no término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos;

8.4.1- Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos
devidamente fundamentado à autoridade competente;

8.4.2- O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

8.4.3- Os recursos devem ser protocolados no PROTOCOLO da Prefeitura Municipal de
Ilha Comprida, Av. Beira Mar, no I I I .000, Boqueirão Norte, Balneário Meu Recanto, Ilha
Comprida * São Paulo, aos cuidados da Comissão de Licitação e dirigidos ao Senhor Prefeito
Municipal de Ilha Comprida.

8.5- A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por
parte da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo à
autoridade competente homologar o certame e determinar a convocação dos beneficiários para
a assinatura da Ata de Registro de Preços.

8.6- Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão
do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de homologação do ceÍame e
determinar a convocação dos beneficiários para a assinatura da Ata de Registro de Preços.

Avenida Beira Mat n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILIIA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
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9. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÔES
9.1- A Ata de Registro de Preços deverá registrar o(s) preço(s) do(s) produto(s), com

observância da ordem de classificação, as quantidades e as condições que serão observadas nas

futuras contratações.
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9.2- A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelos eventuais beneficiários no
prazo de 5 (cinco) dias corridos, a partir da convocação. A proponente que deixar de fazêJo no
prazo estabelecido, dela será excluída.

9.3- colhidas as assinaturas, a Prefeitura providenciará a imediata publicação da Ata.
9.5- o prazo de validade do Registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir

da data da publicação da respectiva Ata.
9.6- A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura a firmar as contÍataçôes que

deles poderão advir, ficandoJhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação
relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratãção em
igualdade de condições.

9.7- Assegurados o contraditório e a ampla defesa, a empresa detentora terá seu Registro
de Preços cancelado quando:

9.7.1- Descumprir as condigões da Ata de Registro de preços;
9.7.2- Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Prefeitura. sem justifi cativa aceitável;
9.7.3- Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àquele

praticados no mercado;
9.7.4- For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração pública, nos

termos do aÍigo 87, inciso IV, da Lei Federal no. 8.666, de 2l dejunho de 1993;
9J,5- For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7" da

Lei Federal n". 10.520, de l7 dejulho de 2002.
9.7.6- Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta

Administragão nos termos do inciso III do artigo 87 da tei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
9.8- Independentemsnte das previsões retro indicadas, a detentora poderá solicitar o

cancelamento de seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovado.

9.9- Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a fornecer,
nas condições estabelecidas no ato convocatório, respectivos anexos e na própria ãta;

9'10- Os pedidos de fornecimento ocorrerão de acordo com as necessidades da prefeitura e
por meio da emissão de Autorização de Compra e a respectiva Nota de Empenho.

9'10'1- o fornecedor deverá retirar o instrumento de compra no prívo de cinco dias
corridos. contados da convocaçãol

9.10.2- A retirada do instrumento de compra fica condicionada a atualização, pelo
fomecedor, de sua regularidade fiscal nos termos do iiem 6.2.2;

9.10.3- Se as certidões apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro ainda
estiverem válidas o fornecedor estará dispensado de atualizá-las.

9.11- O fomecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em retirar o instrumento
de compra no prívo marcado, terá seu Registro de preços cancelado, sendoJhe aplicável a multa
pela inexecução total do ajuste.

l0- PRAZOS E CONDrÇÕES DE ENTREGA

l0.l As entregas ocorrerão conforme as especificações e condições estabelecidas no
Anexo vl, deste Edital, correndo por conta da empresa proponente todas ai despesas pertinentes,
tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargoi trabalhistas e previdànciários.

Estância Balneária

Prefeitura lvlunicipal de llha Comprida

Avenfula Beira Ma4 n" 11.000, Baln. Meu Recanío - ILHA coMpRrDA/sp - cEp: 11925-000
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l0.I.l- Deverão ocorrer no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, contados a partir da data
de assinatura da Ata de Registro de Preços, primeira entrega, e a partir do recebimento da
Autorização de Compras para as demais entregas;

10.1.2- Só será emitido Atestado de Recebimento se atendidas as determinações deste
Edital e seus anexos.

_ 10'1.3- Não será apreciado pedido de prorrogação de prazo de entrega apresentado após a
data limite estabelecida no subitem 10.1.1.

. .10.2- constatadas irregularidades no objeto, a prefeitura, sem psuízo das penalidades
cabíveis, poderá:

10'2.1- RejeitríJo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo II,
determinando sua substituição;

10.2.2- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades.
10.3- As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 4g (quarenta e oito)

horâs, contados do recebimento pelo adjudicatrírio da notificação por escrito, àantido o preço
inicialmente contratado.

10.4- o recebimento definitivo não exime a contratada de sua responsabilidade, na forma
da Lei, pela qualidade dos produtos entregues.

II. FORMA DE PAGÀMENTO
l1.l - O pagamento será efetuado em até l0 (dez) dias contados da emissão do Atestado de

Recebimento, diretamente em estabelecimento bancário e conta corrente indicada pela
vencedora(s) da Ata de Registro de preços, ou no Caixa da prefeitura.

.11.1- conforme o protocolo ICMS 42109, alterado pelo protocolo ICMS l/20r l ficam
obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, ém substituição à Nota Fiscal,
modelo I ou 1-4, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida,
realizem operações destinadas à Administração pública direta ou indireta.

11.2- Não será iniciada a contagem de praz o, caso os documentos fiscais apresentados ou
outros necessários à contratação contenham incorregões.

ll.3- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e
encerramento em dias de expediente na prefeitura.

11.4- Os documentos de cobranç4 deverão ser entregues na Sala do Departamento
Municipal de Educação da Prefeitura.

1l'5- Quando for constatada qualquer irreguraridade na Nota Fiscal/Fatura, será
imediatamente solicitada à contratada, càrta de corre-ção, quando couber, ou ainaa pertlnànte
regularização, que deverá ser encaminhada a prefeitura no prazo de 03 (três) dias úteis;

11.5.1- caso a contratada não apresente caÍa de correção no prazo estipulaáo, o prazo
para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.

12- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA
12.1.-As despesas decorrentes da contratâção, objeto desta ticitação, onerarão os recursos

orçamentários e financeiros reservados na Ficha n" 350 - Departamento de Educação e Ficha n"
078 - Departamento de Obras e Serviços.

r3- sAt{ÇôES
13'1.-Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar ocontrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, eniejai o i"turau,n.n1o"au

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILIa coMpRrDÁ/sp - cEp: 11925-000
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fraude.fiscal, ficará sujeito às sanções previstas no artigo 7" da Lei Federal no. 10.520/02, demaispenalidades legais, que a Contratada declara.ont".". iíàgruiÀ"rt..

Pre turn Municiaal
----,..--------- de llha Comprida )o45ltJ

Estância Balneária
tu

l4- DrsPosIÇOES FINATS

Ilha Comprida (Sp), 12 de Setembro de 2012.

DÉCIo JoSÉ yENTURA
Prefeito Municipal

l4'l- As normas disc inrinado.ras desla ricitação serão interpretadas em favor da ampriação
fa disnutl respeirada a iguardade a. opomrniaàa";;;; 

", ricitantes. desde que nãocomprometam o, interesse público, a finalidadà e a segurunçu da contrutução.l4'2 - o resultado do presente certame e ãs demais atos pertinentes a esta licitação,passíveis,d-e divulgação, serão pubricados no Diário on"iuiàã"ertuao de São paulo.
14,3- Após a publicação.da Ata- de Registro a. fr"çor, os envelopes contendo osdocumenros de habiriração. nào,abenos. ri..ra" a"àirúriç"o para retirada. pero prazo de cincodias. findo o qual serão inutilizados.
l4'4- os preços registrados serão publicados no Diário oÍiciar do Estado, trimestralmente.I4'5- os casos omissos do presente rregao serao soiuiionados pero r."gá"iiã.---'-""-''14.6 - A qualquer temDo esta licitaçãJpoderá ,., unuluau oJ..";g;;, ;;; amparo nalegislaçâo que rege o presente certame.

15- DOS ANEXOS
15.1.- Integram o presente Edital, os seguintes anexos:
Anexo I - descrição do objeto do certarie;
Anexo II - modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habiritação;Anexo III - modelo de declaração de inexistência de iato impeditivo;
Anexo IV - modelo de declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte;Anexo V - modelo de proposta de preços;
Anexo VI - ata de registro de preçàs

17. IMORMAÇÔES
l7'l'- Informações complementares que se fizerem necessárias deverão ser procuradaspelo inleressado no DepaÍamenio Juridico da p..r"it i"-ú""tipal de Ilha comprida, situado naAvenida Beira mar. no. 11.000 _. Balneririo U., À."",u", ..ste Município de Ilha Comprida,

|;111?,Íi. 
São pauro, ou através do Fone (0,*iã,1ü2róó ,;;;i.;;66 .'i.i"iü[irl

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Batn. Meu Recunto _ ILHA COM,RIDÁ,/S, _ CEp: t l92S_000
E - m ai I : j u ri d i c{@il h ac o mp ri tl a sp, gov, b r
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ANEXO I - DESCRIÇÂO DOS PRODUTOS
EDITAL DE LICITAÇÃO _ PREGÃO PRESENCIAL NO O35DOI2

REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO I_PNEUS
Pneus para uso contínuo - Previsão 12 meses

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCA Ào

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVI OS

an

Item Apres. LUn. $Lotal
1

5Pneu Radial sem Câma ra liso 275180 R22 Un. 48
2

5Pneu Radial sem Câmara liso 215175 R17 Un. 24
Pneu Comum liso 1100t22 Un 08

4 Pneu Radial liso 1 100 R22 Un. ut)
Pneu Comum liso 1000/20 Un 24

6 Pneu Comum liso 900/20 Un 06
7 Câmara neu Comum 900/20 06
8 Câmara neu Comum í 000/20 Un. 24

Câmara Pneu Comum í '100/20 14
10. Protetor Aro 20 Un 30
11 Protetor Aro 22 Un 14

Total

III
II

II II

Pneus'1000 x 20

Cámaras 1000 x 20

Protetores 1000 x 2O Un

Pneus 275 x 8O x 22 5 Borrach udo Un.

Pneus 275 x 80 x 22 5 Liso

IEIwrr

@g @ E

r
rr

EIE

EI
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081

08l
osl



Pro(esso nu Íls

Prefeitura Munici al de llha Comprida oT)
Estância Balneária

ANExo II - DECLARAÇÃo DE HABILITAÇÃo
EDITAL or lrcrraçÁo - pRncÂo rREST,NCIAL No 03s/2012

REGISTRO DE PREÇOS

orclauçÃo DE HABTLTTAÇÃO

Eu (nome completo), RG n".
representante legal da (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n".

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as
exigências e os requisitos de habilitagão previstos no instrumento convocatório do pregão no.

realizado pela Prefeitura Municipal de Ilha comprida, inexistindo qualquer rato
impeditivo de sua participação neste certame.

Razão Social da Empresa
Nome do responsável/procurador
Cargo do responsável/procurador
N.o do documento de identidade

Avenida Beiru Ma4 n" 11,000, Baln. Meu Recanto - ILIIA COM2RTDA,/SP - cgp: 11925-000
E -mail : j u id i co@il h a c o mp rid a. sp. g ov. b r

tro%{w

Local e data.......
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ANExo III - DECLARAÇÃo DE nrxsrÊxcre DE FATo TMrEDITIVo
EDITAL on ltcmaçÃo _ pREGÃo PRESENCTAL No 03st2012

REGISTRO DE PREÇOS

DECLARAÇÃo or rNrxstÊNCIA DE FATo IMpEDITTvo

Por ser verdade assina a presente.

Local e data,,.....

Razão Social da Empresa
Nome do responsável/procurador
Cargo do responsável/procurador
N.o do documento de identidâde

Avenida Beira Mar, n' u.000, Baln. Meu Recanío - ILHA coMpRrDÁ/sp - cEp: u92s_000
E _m ail : j u rid ic o@j I h ac o mp rid a,sp. gov, b r

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)....,inscrita no CNPJ sob n.o ......................, neste ato representada p.lo seu
(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vém em atendimento àos
requisitos de habilitação DECLARAR, para fins de participação ro pro""sso licitatório em pauta,
sob as.penas da Lei, que não foi decrarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública, e, que não está suspensa de participar em processos de ricitação ou
impedida de contratar com a prefeitura Municipal aà ttna ôompriáa, e que se 

"o,npro,n.t" 
u

comunicar ocorrência de fatos supervenientes.

( I)
Estância Balneária
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DECLARo, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e murtas previstas neste ato
convocatório, que a empresa
jurídica), cr.rpin". " Gs':ffi'xrji"'i.rr:,.T;
porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei comprementar no. r23, de 14 de dezembro
de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no procedimento ii.itutó.io do pregão no. .............,
realizado pela Prefeitura Municipal de Ilha Comprida.

Estância Balneária

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

EDITAL DE r,tctra,çÃo _ rRrcÃo pnnsnNCIAL No 035t2012
REGISTRO DE PREÇOS

nrcr,aru,çÂo DE MICRoEMrRESA ou EMrRESA DE pEeuENo poRTE

Por ser verdade assina a presente.

Local e data.

Razão Social da Empresa
Nome do responsáveUprocurador
Cargo do responsável/procurador
N.o do documento de identidade

úd

Avenidu Beira Mar, n' r1,000, Baln. Meu Recanro - rLIu coMpRrDÁ/sp _ cEp: ,92s_000
E - mai I : j u ri d i cd@jl h aco mp ritl a. sp. g ou b r
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ANEXO V - MODELO Df, PROPOSTA DE PRECOS
EDITAL »r lrcneçÃo _pREGÃo rRESENCIAL NL osslzotz

REGISTRO DE PREÇOS

A simples apresentação desta proposta é considerada como indicação bastante de que inexistem
fatos que impeçam a participação neste certame.

Não é obrigatória a apresentação de_ proposta para todos os itens, podendo o licitante apresentarproposta somente para o(s) item (s) de interesse:

Para o(s) item (s) não cotados (s), deve constar a expressão ..não cotado,, no campo preço doitem;

Objeto: Registro de Preços para Aquisição de pneus.

Planilha descrevendo os itens

Observações:
A existência de preços registrados não obriga a prefeitura a firmar as contratações que delespoderão advir, ficando-lhe facultada a utilizafão de outros meios, respeitada a legístaçaà reraiivaàs licitações, sendo assegurada ao beneficiârio do registro a prefàrência a" 

-"ont 
utuçao ",igualdade de condições.

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Barn. Mea Recanto - ILHA COMqRIDA/SP - cEp: 11925-000
E -mail : j u rid i c @i I h a comp rid a sp. g ou b r

DADOS DO LICITANTE
Denominação :

Endereço :

CEP:

Fone:

Fax:

E mail:

CNPJ:

PROPOSTA DE PREÇOS



Razão Social da Empresa
Nome do responsável/procurador
Cargo do responsável/procurador
N.o do documento de identidade

Avenida Beira Mar, n' r 1.000, Batn. Meu Recanto - ILILA coMpRrDA/sp - cEp: r 1925-000
E _m o i I : j u ri d i c{@i I h ac o mpri d a. sp, g ov. b r
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Prazo de Entrega : 72 (setenta e duas) horas, contados a partir da data de assinatura da Ata de
Registro de Preços e a partir da Autorização de Compras para as demais entregas.

Validade da proposta (mínimo 60 dias)

Declaro, sob as penas da lei, que o(s) produto (s)/ serviço (s) ofeÍados atendem todas as
especificações exigidas no Anexo II do editáI.

Declaro, que o preço indicado contempla todos os custos diretos e indiretos inconidos na data da
apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas
administrativas, seguro, frete e lucro.

Pre.feitura Municipal de llha Comprida
Estância Balneária

Local e data,..,...
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ANEXO VI _ MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE r,IcmaçÃo - rnncÃo rRESENCIÀL No 035/2012

REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MLTNICIPAL DE ILHA coMpRIDA, inscrita no cNpJ/MF sob n..
64.037 -87210001-07, com sede na Avenida Beira Mar, n. 11.000, Balneário Meu Recanto, neste
Município de Ilha comprida, Estado de São paulo, na qualidade de órgão gerenciador. neste ato
representado pelo seu Prefeito Municipal, o senhor DECIo JosE -ltúruna, 

portador da
cédula de Identidade RG n" 8.761.433lSSpi Sp e inscrito no cpF/MF sob o no os i.'t o:.aos-oo,
doravante designada PREFEITURÂ, e a empresa(s) abaixo relacionada(s), representada(s) na
forma 

.de .seu(s) estatuto(s) social(is), em ordem de preferência po, ctàiirncaçao, doravânte
denominada(s). DETENTORA(S), resorvem firmar o prósente ajuste para Registro de rreços, nos
rermos das Leis 8.666/1993 e 10.5.2012002, no que couber, bem como ao Éaital ae Licitaiao _

Pregão N" 035/2012 mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas.

DETENTORA (S):

Empresa
e com Inscrição Estadual n' sediada na Rua no_-, no Município de Estado de neste ato representada por
seu (cargo que ocupa na empresa) Senhor (nacionalidade),
(estado civil), portador da Cédula de Identidade RG no /SSP/_ e inscrito no
CPF/MF sob o no residente e domiciliado na Rua
ho _, na cidade de Estado de

QUANTIDADE ESTIMADA

PREÇO T]NITÁRIO: R$

Avenida Beira Mur, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHÁ coMpRrDA/sp - cEp: 92s-000
E _mail : j u rid ic @il h ac o mp rid a. sp. go v, b r
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MIIIUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

DETENTORA I

inscrita no CNPJ/MF sob o no

ITEM 1:



Pre itura Munici al de llha Comprida
/E_--

Processo n, fls.

Estância Balneária Woaa

PREÇO TOTAL: R$

CLAUS PRIMEIRÁ - O TOULA

l'1'- Registro de Preços para a aquisigão de pneus, para entrega parcelada, de acordo com as
normas instituídas no Pregão presencial n" 03512012 e seus anexos.

cLÁusur,.q, GUNID - CONDrcÕns nE ENTREGA

2.1'-. As solicitações dos produtos serão feitas pero Departamento Municipal de Educação,
através de Requisições de Compras.

L2.' É necesúrio o prévio agendamento das entregas junto ao responsáver pela Divisão de
Transportes, através do Telefone (OXXl3-3g42. l0l7).

2.3.- As entregas deverão ocorre.r:.em prejuízo dos serviços do Departamento de Educação, ecom prazo não superior a 05 (cinco) dias,contados do recebimento da Áutorização de c.rp.àr.

2.4.- serão de exclusiva responsabilidade da DETENTORA todas as despesas pertinentes ao
transporte dos produtos até a sede deste Município.

2,5.- constatadas irregularidades nos produtos entregues a pREFEITURA poderá rejeitá-lo notodo ou em pârte ou determinar a sua complementação ãe houver diferença de quantioaies. 
- -

2.6.- As irregularidades deverão. ser sanadas no prazo máximo e i prorrogáver de 05 (cinco)
dias, contados da data de recebimento da notifiôação, sendo mantldo o'p."ço inlluir"r*
contratado.

3.1.- 
_o prazo de vigência desta Ata de Registro de preços é de 12 (doze) mese' contados apaÍir da data de sua publicação.

CLÁUSULA TERCEIRA- VIGÊNCIA

clÁusula oUARTA. PAGAMENTO

!.1. os pagamentos serão efetuados e até 20 (vinte) dias, contados da data de emissão da Nota
Fiscal, em conta a ser indicada pela DETENTORA ou no Caixa da prefeitura.

4.2.- Caso a contagem do tempo ocorra em dias sem expediente na pREFEITURA, opagamento ocorrerá no primeiro dia útil subsequente.

4:3- Havendo qualquer divergência 
_na 

documentação fiscal apresentada, o prazo passará avigorar após a regularização das respectivas documentações.
Avenida Beiru Mar, n' 1L000, Batn. Meu Recanío - ILHA COMpkIDA/sp _ cEp: 11g25_000

E _mail : j u r id ic d@jl h aco mp rid a. sp. g ov. b r
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Aplicam*e a esta Ata de Registro de preços e aos contratos decorrentes as sanções estipuradas
na-s Leis Federais n" 8666, de 21 de Junho de 1993 e alterações posteriores 

" 
n.. io.szo, á" ri a.julho de 2002 que a DETENTORA declara conhecer integràlmente.

CLÁUSULA SÉTIMA-FORO

Ptocesso n, I

)-
fls.

a)+r( *;ltp

3'1.- Fomecer nas condições previstas no edital e nesta Ata, os produtos objeto deste ajuste.

3,2- Substituir no local de entrega e no prazo ajustado, após a notificação, os produtos
recusados.

l.t .Responsabilizar-se pelas operações de transporte carga e descarga dos produtos nos locais
indicados pela PREFEITURA.

3.4.' Manter-se durante tôda a vigência deste Registro de preços, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilita;ão e quarificaçáo exigid; nu li.i;;áo."'-'

Estância Balneária

CLÁUSULA OUINTA - OBRIGAC ôrs DA DETENTORA

_ OBRI or A PRE

4.7,- Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de preços.

4.2,- comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fomecimento do produto.

4.3.- Cumprir o prazo fixado para realização dos pagamentos.

4.4.- comunicar a DETENTORA sobre qualquer irregularidade verificada no fomecimento dosprodutos objeto deste ajuste.

CLÁUSULA 0UINTA _ SANCôns

CLAUSTI LA SEXTA _ DISPOSIC ôES GERAIS

6'1- considera-se parte integrante deste ajuste, como se nere estivessem transcritos, o Edital de
!,:{ryq" Pregão Presencial n. O35li}l2 com seus Anexos e a(s) proposta(s) da(s)DETENTORA(S);

6.2- A existência de preços registrados não obriga a pREFEITURA a firmar as contratações que
deles poderão advir.

7.1- o foro_ competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro dePreços é o Foro da comarca de Iguape, Esiado dê são paulo, com rànúncia a quarquer ãut o po,
mais privilegiado que seja ou venha a ser.

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILILA coMpRrDA/sp _ cEp: 11925_000
E - mai I : j u ri d i c d@j I h a co mp rid a. sp. g o u b r
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Proresso n'
Prefeitura Munici al de llhn Com rida P?<Bítp

7'2- Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada
conforme, vai assinada pelas partes.

Ilha Comprida (SP), _ de de 2012.

DECIO JOSÉ VENTT]RA
Prefeito Municipal

Detentora

TESTEMUNHAS:

I.-

II.-

VISTO E APROVADO PELO

DEPARTAMENTO JT]RÍDICO

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Mea Recanto - ILHA COMpkIDÁ/Sp _ CEp: 11925-000
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